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PARECER nº 2579/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0518/2013.  
O projeto de lei do nobre Paulo Fiorilo “torna obrigatório afixar em lugar visível lista 
de profissionais de saúde em equipamentos públicos”, em exercício e seu horário 
de trabalho, lotado em cada unidade.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
legalidade.  
Justifica o autor que é recorrente a reclamação de que os profissionais designados a 
determinadas unidades de saúde, ou não cumprem o horário que lhes é designado 
ou faltam a diversos plantões ou mesmo no atendimento diário.  
A Comissão de Administração Pública manifesta-se favoravelmente a este projeto 
de lei.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 27 de novembro de 2013.  
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